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PORTARIA N. º 475, DE 10 DE 
DEZEMBRO DE 2018. 

 
Altera o Parágrafo Único, da Portaria sob nº 463 de 08 de 
novembro de 2018, que revogou a cessão do Rodrigo 
Lúcio Silvério de Morais, ao Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto. 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, considerando os termos do Ofício n.º 
288/2018, de 30.11.2018, da Secretaria Municipal de 
Saúde, solicitando um Assistente Administrativo. 
 
  RESOLVE: 
 
  Art. 1º Alterar o Parágrafo Único, da 
Portaria sob nº 463 de 08 de novembro de 2018, que 
passa a vigorar com os seguintes termos: 
 
Parágrafo Único. Com a revogação de que trata o caput, 
o servidor deverá retornar ao seu emprego de origem na 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
  Art. 2º As demais disposições das 
Portarias n.ºs 463/2018 e 467/2018, permanecem 
inalteradas. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 10 de dezembro de 
2018. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

 

Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Ribeirão Claro 
Lei Municipal nº 1003/2013, de 17 de Dezembro de 2013.  
Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
Afonso Dejaval da Silva 
Secretário Municipal de Administração 
Murilo Junior Diniz 
Departamento de Informática - Diagramador 
Setor responsável pela edição, publicação e assinatura 
digital. 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE Nº 
11/2018 (PMRC) 

 
Objeto: A contratação de empresa detentora da data e 
direitos de exclusividade do show da banda Raça Negra 
que se apresentará no Centro de Eventos Barão Victor 
Von Rainer Harbach, na 23° Fescafé, no dia 6 de julho de 
2019. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO 
CLARO CNPJ: 75.449.579/0001-73 
Contratado: INFINIT MUSIC EIRELI – EPP CNPJ: 
27.469.056/0001-46 
Valor Total: R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil 
reais). 
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 10 de dezembro de 2018. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE Nº 
12/2018 (PMRC) 

 
Objeto: A contratação de empresa detentora da data e 
direitos de exclusividade do show da dupla Zezé Di 
Camargo & Luciano que se apresentará no Centro de 
Eventos Barão Victor Von Rainer Harbach, na 23° 
Fescafé, no dia 4 de julho de 2019. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO 
CLARO CNPJ: 75.449.579/0001-73 
Contratado: MAC PRODUÇOES LTDA CNPJ: 
21.198.190/0001-73 
Valor Total: R$ 178.000,00 (cento e setenta e oito mil 
reais). 
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 10 de dezembro de 2018. 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE Nº 
13/2018 (PMRC) 

 
Objeto: A contratação de empresa detentora da data e 
direitos de exclusividade do show da dupla George 
Henrique e Rodrigo que se apresentará no Centro de 
Eventos Barão Victor Von Rainer Harbach, na 23° 
Fescafé, no dia 5 de julho de 2019. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO 
CLARO CNPJ: 75.449.579/0001-73 
Contratado: WBM PRODUTORA DE EVENTOS LTDA 
CNPJ: 09.261.808/0001-05 
Valor Total: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 10 de dezembro de 2018. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 133/2018 (PMRC) – REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 213/2018 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros e eventuais 
interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 133/2018 (PMRC) – Registro de Preços, 
realizado no dia 05 de dezembro de 2018 (Lances e Habilitação), objetivando A POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS REGISTRADORES ELETRÔNICOS DE PONTO COM LEITOR BIOMÉTRICO, CARTÃO PROXIMIDADE, 
COM COMUNICAÇÃO TCP/IP, BOBINAS DE PAPEL TÉRMICO, CARTÕES CRACHÁ EM PVC COM LEITOR DE 
PROXIMIDADE, CORDÕES PARA CRACHÁ PERSONALIZADO E DE NOBREAKS EXTERNOS, ficando assim 
ADJUDICADO o PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, em favor das empresas KLEBER ARRABAÇA 
BARBOSA - ME (CNPJ: 11.507.711/0001-73) e SMART POINT LTDA - ME (CNPJ: 09.213.371/0001-26), por terem 
satisfeito os procedimentos dentro das formalidades legais e apresentado propostas convenientes aos interesses da 
administração: 
 

ITEM PRODUTO MARCA APR QTD 
VLR UNI 

(R$) 
PROPONENTE 
VENCEDORA 

1 

REGISTRADOR ELETRÔNICO DE PONTO – REP, COM LEITOR 
DE CRACHÁS TANTO PARA CÓDIGO DE BARRAS E DE 
APROXIMAÇÃO, E SENSOR BIOMÉTRICO ÓPTICO COM 
RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 500 DPI E ALTA TECNOLOGIA PARA 
LEITURA DA IMPRESSÃO DIGITAL; APROVADO E 
HOMOLOGADO PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO E 
EMPREGO E INMETRO; POSSUIR SISTEMA DE IMPRESSÃO 
COM CORTE AUTOMÁTICO DE PAPEL; USO DE BOBINA 
TÉRMICA DE NO MÍNIMO 300 METROS, E DURABILIDADE DA 
IMPRESSÃO DE NO MÍNIMO CINCO ANOS; O 
COMPARTIMENTO DA BOBINA DE PAPEL DEVERÁ SER 
PROTEGIDO; POSSUIR DETECÇÃO DE POUCO PAPEL, QUE 
INFORMARÁ O USUÁRIO DA NECESSIDADE DA 
SUBSTITUIÇÃO ANTES DE ACABAR O PAPEL; POSSUIR 
SENSOR DE ATOLAMENTO DE PAPEL;  MEMÓRIA COM 
CAPACIDADE PARA ARMAZENAR NO MÍNIMO 100 USUÁRIOS 
E POSSIBILIDADE DE CADASTRO DE 10 DIGITAIS POR 
USUÁRIO; CONEXÃO REMOTA PARA CONFIGURAÇÃO E 
COLETA DAS INFORMAÇÕES, ATRAVÉS DE CONEXÃO DE 
REDES EXISTENTES (TCP/IP); POSSUIR NO MÍNIMO 02 
(DUAS) PORTAS USB EXTERNAS, SENDO UMA PORTA 
FISCAL DE CAPTURA DOS DADOS ARMAZENADOS NA MRP 
(MEMÓRIA DE REGISTRO DE PONTO) EXCLUSIVA PARA O 
AUDITOR FISCAL DO TRABALHO, E OUTRA PARA 
RECOLHIMENTO DOS REGISTROS DE PONTO E 
PROGRAMAÇÃO TOTAL DO EQUIPAMENTO; POSSUIR 
DISPLAY DE LCD, EQUIPADO COM BACK-LIGHT, PARA 
FORNECER AS INFORMAÇÕES AO USUÁRIO; POSSUIR 
STATUS DE VIOLAÇÃO NO DISPLAY INFORMANDO QUANDO 
O GABINETE DO EQUIPAMENTO FOR VIOLADO;LEITOR 
BIOMÉTRICO COM DETECTOR DE DEDOS FALSOS DE 
SILICONE, BORRACHA, ETC. 
OS PRODUTOS DEVEM SER COMPATÍVEIS AO SOFTWARE 
IPONTO FULL VERSÃO 2, DA EMPRESA INSPELL SOFTWARE, 
EM USO NO MUNICÍPIO. 

HENRY PRISMA 
ADV 

UNI 15 1.690,00 
SMART POINT 

LTDA - ME 

2 

BOBINA DE PAPEL COM APROXIMADAMENTE 300 METROS 
DE COMPRIMENTO E 57 MM DE LARGURA QUE PERMITE A 
IMPRESSÃO DE NO MÍNIMO 7.500 TICKETS. COMPOSIÇÃO DE 
PAPEL PARA IMPRESSÃO TÉRMICA, COM DURABILIDADE DA 
IMPRESSÃO POR 5 (CINCO) ANOS – CAIXA COM 6 BOBINAS. 

HENRY CX 10 120,00 
SMART POINT 

LTDA - ME 

3 

CARTÃO CRACHÁ EM PVC. ESPECIFICAÇÃO: FORMATO 
VERTICAL, CARTÃO BRANCO, COM TRANSMISSOR DE 
FREQUÊNCIA PARA UTILIZAÇÃO NOS CONTROLES DE 
ACESSOS (LEITOR DE PROXIMIDADE), QUE PERMITA 
IMPRESSÃO E FURAÇÃO PARA PRESILHAS. FOTO COLORIDA 
3X4 CM, DIGITALIZADA DIRETAMENTE DE FOTOGRAFIA 3X4 
RECENTE, RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 300 DPI, COM BRASÃO 
DO MUNICÍPIO COLORIDO, FUNDO DA FOTO BRANCO. 
DIMENSÕES: 85 X 55 X 1,6 MM. CANTOS ARREDONDADOS. 
IMPRESSÃO FRENTE/VERSO. 

SMART POINT UNI 250 5,20 
SMART POINT 

LTDA - ME 

4 
CORDÃO PARA CRACHÁ PERSONALIZADO MEDINDO 0,09 MM 
X 0,85 CM, 800 MM DE COMPRIMENTO LINEAR (400 MM APÓS 

SMART POINT UNI 250 5,00 
SMART POINT 

LTDA - ME 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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FECHADO), PERSONALIZADO, CONFECCIONADO EM 
POLIÉSTER ANTIALÉRGICO, FINALIZADO COM REGULADOR 
DE SOLDA 0,09 CM, DE ALTA DURABILIDADE, COM CLIPE 
TIPO JACARÉ PARA SER ANEXADO AO CRACHÁ. 

5 APARELHO DE NOBREAK - POTÊNCIA: 700VA 
RAGTECH SAVE 

NSV 700 STD TI BL 
UNI 15 409,00 

KLEBER 
ARRABAÇA 

BARBOSA - ME 

 
 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 10 de dezembro de 2018. 
 
 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, Terça-Feira, 11 de Dezembro de 2018. Ano V Edição nº 1.069 Pág. 5 / 8 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE RIBEIRÃO CLARO – PARANÁ 

 

RESOLUÇÃO Nº 009/CMAS/2018 
 

SÚMULA: Aprova o Termo de Adesão ao Repasse Financeiro e o Plano de Ação do Ano de 2019 
Referentes à Deliberação Nº 114/2018 – CEAS/PR que Trata do “Incentivo á Pessoa com 
Deficiência PcD III”.  

 
                      O Conselho Municipal de Assistência– CMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº 424/95 de 18 de Dezembro de 1995, alterada pelas Leis Municipais nº 
361/2007, de 21 de Junho de 2007, nº 549/2009, de 14 de julho de 2009 e 6778/2010, de 18 de 
Agosto de 2010 e considerando a deliberação da plenária realizada em 07 de Dezembro de 2018. 

 
                       RESOLVE: 
               
                      Artigo 1º - Aprovar o Termo de Adesão ao Repasse Financeiro e o Plano de Ação do 
Ano de 2019 Referentes à Deliberação Nº 114/2018 – CEAS/PR que Trata do “Incentivo á Pessoa 
com Deficiência PcD III”. 

 
                       Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Ribeirão Claro-PR, 10 de Dezembro de 2018. 

 
 
 

_________________________________ 
Karla Cristiane de Souza Silva Zansávio 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE RIBEIRÃO CLARO – PARANÁ 

 

RESOLUÇÃO Nº 010/CMAS/2018 
 

SÚMULA: Aprova o plano de ação do ano de 2019 para o repasse financeiro do Piso Paranaense 
de Assistência Social I – PPAS I, para o cofinanciamento dos Serviços de Proteção Social 
Básica e Especial, segundo a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, Benefícios 
Eventuais e Gestão do Sistema Único de Assistência Social, embasado nas deliberações nº 
013/2013 e 065/2013-CEAS.  

 
                      O Conselho Municipal de Assistência– CMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº 424/95 de 18 de Dezembro de 1995, alterada pelas Leis Municipais nº 
361/2007, de 21 de Junho de 2007, nº 549/2009, de 14 de julho de 2009 e 6778/2010, de 18 de 
Agosto de 2010 e considerando a deliberação da plenária realizada em 07 de Dezembro de 2018. 

 
                       RESOLVE: 
               
                      Artigo 1º - Aprovar o plano de ação do ano de 2019 para o repasse financeiro do Piso 
Paranaense de Assistência Social I – PPAS I, para o cofinanciamento dos Serviços de Proteção Social 
Básica e Especial, segundo a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, Benefícios 
Eventuais e Gestão do Sistema Único de Assistência Social, embasado nas deliberações nº 013/2013 
e 065/2013-CEAS. 

 
                       Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Ribeirão Claro-PR, 10 de Dezembro de 2018. 

 
 
 

_________________________________ 
Karla Cristiane de Souza Silva Zansávio 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE RIBEIRÃO CLARO – PARANÁ 

 

RESOLUÇÃO Nº 011/CMAS/2018 
 

SÚMULA: Aprova a prestação de contas para aquisição de equipamentos eletroeletrônicos, de 
mobiliários e de veículos, para estruturação de entidades filantrópicas deste município de 
Ribeirão Claro, a serem denominadas, Asilo São Vicente de Paulo e APAE – Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais, nos termos do convênio nº 817672/2015 – programa – estruturação 
da rede de serviços de proteção social especial / Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate a Fome, com a Secretaria Municipal de Assistência Social, deste município de 
Ribeirão Claro - PR. 

 
                      O Conselho Municipal de Assistência– CMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº 424/95 de 18 de Dezembro de 1995, alterada pelas Leis Municipais nº 
361/2007, de 21 de Junho de 2007, nº 549/2009, de 14 de julho de 2009 e 6778/2010, de 18 de 
Agosto de 2010 e considerando a deliberação da plenária realizada em 07 de Dezembro de 2018. 

 
                       RESOLVE: 
               
                      Artigo 1º - Aprovar a prestação de contas para aquisição de equipamentos 
eletroeletrônicos, de mobiliários e de veículos, para estruturação de entidades filantrópicas deste 
município de Ribeirão Claro, a serem denominadas, Asilo São Vicente de Paulo e APAE – Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais, nos termos do convênio nº 817672/2015 – programa – 
estruturação da rede de serviços de proteção social especial / Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate a Fome, com a Secretaria Municipal de Assistência Social, deste município de Ribeirão Claro 
- PR. 

 
                       Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Ribeirão Claro-PR, 10 de Dezembro de 2018. 

 
 
 

_________________________________ 
Karla Cristiane de Souza Silva Zansávio 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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DECRETO Nº 826/2018 
  

Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NA LEI 
MUNICIPAL Nº1.353 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018, 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício 2018, Crédito Adicional Suplementar, no valor 
de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), nas dotações orçamentárias abaixo relacionadas: 
 
11.01–SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
11.001–Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
17.512.0017.2.081- Operação e Manutenção do Sistema de Água. 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte:3076-Recursos Ordinários SAAE (Livres)-Exercícios Anteriores 

 
60.000,00 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Fonte:3076-Recursos Ordinários SAAE (Livres)-Exercícios Anteriores 

 
25.000,00 

 
11.01–SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
11.001–Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
17.512.0017.2.082- Operação e Manutenção do Sistema de Esgoto. 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica      
Fonte: 3076-Recursos Ordinários SAAE (Livres)-Exercícios Anteriores 

 
10.000,00 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior é indicado como recurso, o disposto no §1º do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
III – o resultante de anulação de dotação orçamentária consignada no orçamento vigente, no valor de R$ 
95.000,00 (noventa e cinco mil reais), abaixo indicada: 
 
11.01–SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
11.001–Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
17.512.0017.1.026 – Ampliar e Reformar o Sistema de Água. 

4.4.90.30.00.00 – Material de Consumo      
Fonte: 3076-Recursos Ordinários SAAE (Livres)-Exercícios Anteriores 

 
95.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 10 de dezembro de 2018. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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